
INDICAÇÃO Nº 
282
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando estender a oferta de vacina gratuita contra o vírus “Influenza” aos professores de escolas estaduais e municipais do Estado de São Paulo.
JUSTIFICATIVA

A iniciativa, ora indicada, tem o objetivo de beneficiar a classe do professorado paulista com a oferta de imunização contra o vírus “Influenza”, causador da Gripe, devido às epidemias anuais e risco de pandemias. O agente de educação mantém contato direto e diário com elevado número de crianças em salas de aula e a vacina, além de proteger o professor, oferece proteção indireta aos alunos e familiares.

Registra-se, anualmente, grande número de casos de doentes, alguns até mesmo fatais, ligados à infecção por gripe e suas complicações, com elevado custo social e na saúde, devido à abstenção no trabalho e na escola.

Anualmente, o Estado oferece a vacina contra a gripe aos postos de saúde dos municípios que, por sua vez, distribuem-nas à população. Essa vacinação, contudo, contempla somente aos que têm indicação expressa da Secretaria da Saúde.

Diante do exposto, apresentamos a presente Indicação cujo atendimento representará medida de saúde pública de grande abrangência.
Sala das Sessões, em
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